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 SOCIEDADE AMIGOS DO DEFICIENTE FÍSICO DO RN

C.G.C.: 00.471.150/0001-83

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal-Lei:4.629 de 20 de Junho de 1995 ( Diário Oficial-26/07/95)

Reconhecida de Utilidade Pública Estadual-Lei:6.817 de 31 de Julho de 1995 (Diário Oficial-07/08/95)

Endereço : Avenida Jerônimo Câmara, s/nº, CAIC – Vila das Federações, Lagoa Nova

CEP: 59.063-100 - www.sadefrn.org.br
Tel/Fax.: (084) 3231-4783/88028472 - Natal – RN  e-mail: sadefrn@terra.com.br

                                           CESTA BÁSICA 
  A Diretoria em suas atribuições redefine a partir de JANEIRO/2011, novos critérios para a cesta básica, esperamos termos chegado ao melhor critério possível para atender nossos atletas iniciantes e também nossos talentos, definiu-se que o atleta para fazer jus a cesta, deverá atender os seguintes critérios (3):

1º. Ser filiado a SADEF-RN, por mais de 90 dias (3 meses);
2º. Pertencer a Equipe A ou B de Qualquer Modalidade da SADEF.

      Obs.: Tem que está em Pleno treinamento.
OBS1: TODO ATLETA CONTEMPLADO COM A CESTA, E QUE TENHA MAIS DE 5 FALTAS DURANTE 2 MESES CONSECUTIVOS (COM BASE NO CALENDÁRIO TÉCNICO DA MODALIDADE), TERÁ SUA CESTA SUSPENSA NO MÊS SEGUINTE.

 OBS2: FICA DEFINIDO QUE A CESTA SERÁ ENTREGUE ENTRE O DIA 10 e 20 DE CADA MÊS, (NA SEDE DA SADEF-RN).   
 NATAL-RN, 10 de JANEIRO de 2011.
                                             ________________________________

                                                        Ecildo Lopes de Oliveira
                                                                    Presidente               

